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Prestação dos sewiços de transferência direta de beneficio de incentivo fmanceiroeducacional, na

modalidade poupança, aos estudantes do 9p ano do ensino fundamental e I 
o, 2o e 3o series do ensino médio,

matriculados na rede pública de ensino mtmicipal, estadual e fedeÍal em crateúVce, denominado "bolsa

estudante cratéus", regulamentado pela lei municipal n" 1.216 de 14 de margo de 202. e suas alterações

determinadas pela tei municipal no 1.222, de 15 de abril de 2025.
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A Administraçâo Pública Mmicipal de Crateus/CE necessita conúataÍ serviços especializados para

viabilizar a tansfer&rcia direta dos beneficios fiaanceirm preüstos no programâ "Bolsa Estudante

Crateús", instituído pela Lei Municipal n' l.216120?5, de forma segur4 eficiente e rastseável. O serviço

visa alcançar estudantes do ensino fundamental e medio da rede publica, garantindo o repasse mensal do
incentivo financeiro por meio de contas poupança individuais.
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Frmdo Municipal de Edrrcaçâo de Crateús/CE.
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A empresa ou instituição conaatada deverá atender, no minimo, aos seguintes requisitos:

- AbriÍ e manter contas poupança vinculadas para os beneficiários;
- Realizar o cÉdito mensal dos valores do beneÍicio conforme relaçâo enviada pela Administração;
- Disponibilizar sistema/plataforma de gestão para comulta, relatórios e controle dos repasses;

- Garantt conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);
- Fomecer suporte té€nico ao órgão gestor e aos beneficiários;
- Garantr o crédito em ate l0 dias úteis após envio da ordem de pagamento;

- Manter rastreabilidade de cada operação financeira realizada.
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Foi realizado levantamento de meÍcadojunto à Caixa Econômica Federal, mstituição pública com expenise

na operacionâlização de políticas públicas de transfer&rcia de renda. A CAIXA apresentou proposta para

execução do serviço, com cobrança de tarifa tmit âria no valor de R§ 2,25 por parcela creditad4 observando

l0 dias úteis de float.
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Â soluçâo conternpla a contratação de serviços financciros para opei'acionalização do programa 'Bolsa
Estudsrte Crateus", abrangendo:

- Abertura e gestiio de contas poupança vinculadas para cada estudante beneÍrcirário;
- Execução mensal dos cÉditos fmanceiros indiüdualizados;
- Fomecimento de sisrcma informatizado pâra controle e acompanhsmeÍlto da execução;

- Emissão de relatórios gerenciais;

- Suporte Écnico à Administração Púlica;

FL N"

tr4
(L

Rua Gateria 6entiI Cardoso, 20 - Centro, ó3.700-OOO



tt

f CRATEÚS
,(-

o-

- Atendimento aos requisitos legais e técnicos de segurarça, transparência e rastreabilidade dos
pagamentos.
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Com base na tarifa apresentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no valor de R$ 2,25 por prcela
a estimativa totâl da contatação é de:

193.800 parcelas x RS 2,25 = R§ 436.050,00 (quaÍoc€ntos e trinta e seis mil e cinquenta reais).
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A contratâção não se,ni parcelada, consid€rando que se Eata de um ünico item de serviço, a ser executado

de forma contínua e integrada sem diúsão tecnicâ ou econômica vÉvel.
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A contÍatação está alinhada com os seguintes instrumentos de planejamento:

- Plano Plurianual (PPA) e t,ei Orçame.ntária Anuâl (LOA), que pr€veem açõ€s voltadas ao incentivo à

permanência escolar e melhoria dâ educação pública;

- Planejamento estategico da Secretarà Municipal da Educação, no que se refere ao enfrentamento da

evasão escolar e estimulo ao desernpeúo educacional de estudantes em vulnerabilidade social.
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- Garantir a efaiva operacionaliza@o do programa "Bolsa Eshrdantê Crateús", em conformidade com a

lei Municipal n" I.216, de l4 de maÍço de 2025.

- Ampliar a permanência escolar e reduzir a evasâo nos anos finais do ensino fundamental e no ensino

medio;
- Estimular o desempeúo acadêmico dos estrdantes da rede púlica;
- Assegurar a execuÉo transparente e segwa da polítrca pública de transferência de rsndâ esrudantil;

- Promover a inclusão financeira dos beneficiários por meio de contas bancárias.
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Foram realizadas as segurntes a@s preliminares:

. Levantamento da legislação vigente (tri Municipal n' I .216D025);
o Análise da experiência de outros municípios com progÍÍrmas sanelhantes (ex: Ceará Sem Fome,

Péde-Meia);
. Consulta inicial a instituições fmanceiras sóre viabilidade operacional.
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A não contrataçâo inúabilizará a operacionalizaçâo do programa "Bolsa Estudante Crateús", frustrando os

objetivos da politica pública instio.rída e impacando negativaÍn€nte esirdantes em sihração de

lulnerabilidade social.
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A contrâtâção contemplará o repasse de 193.800 mil parcelas de beneÍicio Írranc€to, ao longo da vigêncra

de 60 meses (5 anos)
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Diante da necessidade de operacionalizar o programa de incentivo fmanceiro-educacional e da inexistêncra
de estrutuÍa municipal prôpna para esse fim, justifica-se plenaÍnente a contratação dos serviços ora
especificados, garantindo a execução eficiente, transparente e segrna da politica pública.

CRATEUS/CE, I4 DE MAIO DE 2025

,i)r* U.tlt"^ Q*,lv,q,;6't^.^-q
D'AVI KELTON RODRIGI}'ES LIMA

Presideate Equipe de Planejamento
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